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Câmara Municipal de Sete Lagoas
Estado de Minas Gerais


ANTEPROJETO DE LEI Nº                       DE  2018
“DISPÕE SOBRE A CAMPANHA MUNICIPAL DA VOZ 
NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º – Fica instituída no Município de Sete Lagoas a Campanha Municipal da Voz, cuja finalidade é preservar a saúde dos profissionais que utilizam das pregas vocais para exercerem suas atividades laborais.

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, os referidos profissionais são:
I – Professores;

II – Fonoaudiólogos;

III – advogados;

IV – Operadoras de telemarketing;

V – Comerciários;

VI – Locutores;

VII – secretárias;

VIII – telefonistas;

IX - Cantores;

X – Atores;

XI – Jornalistas;

XII - técnicos de futebol e de outras modalidades esportivas;

XIII – outros trabalhadores e/ou profissionais cujas funções dependam diretamente do uso da voz para o exercício de suas funções regulares, assim entendido mediante laudo de médico otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo.

Art. 2º – São ações preventivas para a garantia da saúde vocal:

I – Fazer consultas regulares com médicos especialistas da voz;

II – Ingerir água ao longo da jornada de trabalho, pelo menos dois litros diários;

III – não fumar;

IV – Evitar o uso imoderado de bebida alcóolica;

V – Evitar o consumo de alimentos que possam provocar refluxo gastresofágico;

VI – Não fazer grandes esforços vocais em ambientes ruidosos;

VII – preferir o uso de ventilação natural ou de ventiladores em detrimento ao uso de equipamento de ar condicionado;

VIII – falar em tons moderados;

IX – Usar roupas confortáveis que propiciem a prática da boa respiração e uso correto da postura corporal;

X – Poupar a voz durante crises alérgicas, estados gripais, e em períodos pré-menstruais.

Art. 3º – A Campanha Municipal da Voz será desenvolvida tanto em repartições públicas quanto em empresas privadas, de acordo com parceria a ser celebrada entre a Prefeitura de Sete Lagoas, instituições particulares de saúde e meios de comunicação.

Parágrafo único – Decreto do chefe do Poder Executivo regulamentará a parceria de que trata este artigo.

Art. 4º – A Campanha Municipal da Voz será desenvolvida durante o ano e, em especial, no Dia Mundial da Voz, 16 de abril, quando o poder público e seus parceiros realizarem a Semana da Voz com as seguintes atividades:

I – Campanha de informação da população sobre os cuidados inerentes à voz, com a distribuição de cartazes, folders e cartilhas;

II – Realização de testes com otorrinolaringologistas e fonoaudiólogos;

III – palestras educativas em escolas, públicas ou privadas;

IV – Palestras e oficinas em empresas cujos profissionais tenham suas atividades diretamente ligadas ao uso da voz;

V – Entrevistas de especialistas em saúde vocal em emissoras de rádio e tv;

VI – Atividades de higiene vocal realizadas por equipes de Saúde da Família (ESF).

Art. 5º – A Campanha Municipal da Voz será realizada em parceria, também, com a Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia e Voz.

Art. 6º - Os casos de disfonia verificados pela Campanha Municipal da Voz serão encaminhados ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o tratamento dos pacientes.

Parágrafo único – Sendo o paciente funcionário público municipal, fica assegurado o direito de licença com vencimento durante o período estabelecido pelo médico especialista.

Art. 7º – Sem prejuízo das medidas anteriormente citadas, ficam instituídos os programas de:

I – Prevenção, que consiste na realização de exames preventivos quando da admissão profissional para identificar indícios de alterações vocais e/ou patologias laríngeas;

II – Capacitação, a ser realizado semestralmente, por meio de treinamentos teóricos e práticos ministrados por fonoaudiólogos com experiência comprovada em voz, cujo objetivo é orientar e habilitar profissionais da voz quanto à importância dos princípios da saúde vocal e o uso adequado da voz;

III – proteção, que consiste na adequação do processo de trabalho que envolve o desenvolvimento de tecnologias para auxiliar o profissional da voz a usá-la de forma a reduzir o esforço vocal;

IV – Recuperação, que consiste na garantia de atendimento fonoaudiólogo para reabilitação dos profissionais acometidos por desordens vocais e/ou laríngeas.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2018.

JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

Falar, dialogar, comunicar, ensinar, anunciar. Muito mais do que conjugar esses verbos, este início de texto tem por principal propósito demonstrar a importância da voz no dia-a-dia. Dar o devido valor à voz é a primeira de uma série de justificativas deste Anteprojeto de lei.

Preservar a saúde vocal significa cuidar da saúde de milhares de pessoas que fazem da voz seu principal instrumento de trabalho: professores, jornalistas, advogados, operadoras de telemarketing, comerciários, locutores, secretárias, telefonistas, cantores, atores, técnicos de futebol e de outras modalidades esportivas e outros trabalhadores e/ou profissionais cujas funções dependam diretamente do uso da voz para o exercício de suas funções regulares, assim entendido mediante laudo de médico otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo.

Logo, é pacífico o entendimento de que a Campanha Municipal da Voz é fundamental para a prevenção de doenças e para evitar o afastamento de profissionais do mercado de trabalho. Conclui-se, portanto, tratar-se de um mundo amplo, diversificado e com muitos profissionais. Portanto, é também uma questão de saúde pública.

Números ajudam-nos a compreender melhor a dimensão do tema. Em 2002, mais de R$ 100 milhões foram gastos com licenças, afastamentos e readaptações por disfonia, de acordo com levantamento feito pela Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia e Voz.

Um ano antes, ou seja, em 2001, a Campanha Nacional da Voz apurou números expressivos e preocupantes. Ao final da realização de 41.052 exames em todo o país, nada menos do que 44,12% das pessoas apresentavam evidências de alterações de voz e em 26,33% foram constatadas evidências de lesão na faringe ou laringe.

Este é o conjunto de razões que, cremos, justifica a adoção de medidas preventivas de saúde, bem como do lançamento da Campanha Municipal da Voz em Sete Lagoas.
Sala das sessões, 05 de setembro de 2018.
JOSÉ PEREIRA DA SILVA

VEREADOR
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